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PREF. MUN. DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
Rua Dr. Barroso, 249 

061ns59/0001-03 Exen:lc:io: 2021 

DECRETO Nº 106, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2021 - LEI N.26 

02 12 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE POLtTICAS PAAA MULHERES 

053 -10.450,00 14.422.0009.2097 .0000 

3.3.90.38.00 

ATIVIDADES DE PROTEÇÃO E DEFESA DA MULHER 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recursos Ordinérios 

F .R. Grupo: 1 001 00 
001 
100 000 Geral 

02 13 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

659 15.452.00162082.0000 MANUTENÇÃO OE PRAÇAS -1 0.000,00 
4.4.90.61.00 OBRAS E INSTAI.AÇÕES F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Reeursos Ordlnán0$ 
100 000 Geral 

665 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. OE MEIO AMBIENTE -5.775,00 18.122.00022024.0000 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERlAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 001 00 

001 ROCUISOSOrolnárlos 
100 000 Gen!I 

Anulação ( . ) 

Artigo 3o. - Este decreto entra em vigor na data de sua publi caç:io. 

CARMELITA OE CASTRO SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

342.329.073-00 

São Raimundo Nonato, 01 de novembro de 2021 

ld :05D4EC3AACA0443D 
PREF. MUN. DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
Rua Dr. Barroso, 249 
06772859/0001-03 Exorolcio: 2021 

DECRETO Nº 107, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2021 - LEI N.26 

-5.994.750,00 

Abre no OlyJtnenlD vigente créd/lD ad/cfonal suplemen/iJr e da outras providências 

DECRETA : 
Artigo lo .- Fica abert o no orçamento vigente , um crédito adicional suplementa r na 
importância de R$2 . 975.301, 60 distribuldos as seguintes dotações: 

Suplementação ( + ) 2.975.301,60 

02 02 01 GABINETE DO PREFEITO 

24 04.122.0002.2004.0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 52.800,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL F.R.: 1 001 

001 Recursos Ordlnérlos 
100 000 Geral 

31 04.122.0002.2005.0000 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 5.000.00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R.: 1 950 

950 Outras vinculações de taxas e contribuições 
115 000 Recursos Vinculados 

36 04.122.0002.2007.0000 ENCARGOS COM A I\PPM E CNM 1.266,00 
3.3.50.41.00 CONTRIBUlç0ES F.R: 1 001 

001 Recursos OrdiMrios 
100 000 Geral 

02 02 02 CONTROLAOORIA GERAL DO MUNICIPIO 

44 04.122.0002.2010.0000 MANUTENÇÃO DA CONTROLAOORIA GERAL DO MUNICIPI< 3.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL F.R.: 1 001 

001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

02 03 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

55 04.122.0002.2012.0000 MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADM. E FINANÇAS 120.BOO,OO 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R.: 1 001 
001 Recul'808 Ordinários 
100 000 Geral 

66 04.122.0002.2012.0000 MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADM. E FINANÇAS 6.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R.: 1 001 

001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

00 

05 

00 

00 

00 

00 

DECRETO Nº 107 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2021 - LEI N.26 

02 03 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

72 04.122.0002.2012.0000 MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADM. E FINANÇAS 9.500,00 
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS F.R.: 1 001 00 

001 Recucsos Ocdlnárlos 
100 000 Geral 

88 04.452.0019.2086.0000 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E JA 7.700,00 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R.: 1 630 00 

630 Recursos Vina.ilados ao Trànsíto 
115 000 Recursos Vlnculados 

87 04.122.0020.2013.0000 ENCARGOS COM OBRIGAÇÕES PATRONAIS 80.200,00 

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 001 00 

001 Recursos Ocdlnárlos 
100 000 Geral 

98 28.842.0020.2015.0000 ENCARGOS COM A DIVIDA PUBLICA 14.700,00 
4 .6.90.71 .00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO F.R.: 1 001 00 

001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

99 28.845.0020.2014.0000 ENCARGOS COM O PASEP 100.000,00 

3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS F.R.: 1 001 00 

001 Recursos Ordinérios 
100 000 Geral 

101 28.848.0020.2016.0000 ENCARGOS COM PRECATôRIOS E SENTENÇAS JUDICIAI~ 488.700,00 

3.3.90.91 .00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R.: 1 001 00 

001 Recursos On:llnérlos 
100 000 Geral 

02 05 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

112 20.122.0002.2019.0000 MANUTENÇÃO DA SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 1'J 22.000,00 

3,1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.; 1 001 00 

001 Reoocsos Ocdinárlos 
100 000 Geral 

02 06 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.ESPORTES E LAZER 

157 12.361.0002.2029.0000 ADM. DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 50.523,60 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 001 00 
001 Recursos OrdiMrios 
200 000 Educação 

DECRETO Nº 107 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2021 - LEI N.26 

02 06 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇÃO,ESPORTES E LAZER 

182 12.361 .0002.2029.0000 ADM. DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 62.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA F.R. : 1 001 00 

001 Recursos Ordlnérlos 
200 000 Educação 

02 07 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAilOE- FMS 

283 10.301 .0005.2047.0000 MANUTENÇÃO DO PACS 195.100,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL F.R.: 1 214 02 

214 Transfertncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vlneulados 

291 10.301.0005.2048.0000 MANUTENÇÃO DO PSB 113.000,00 

314 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CML F.R.: 1 214 02 

214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

10.301.0005.2051 .0000 MANUTENÇÃO DO NIASF 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL 
21' 
115 000 

T111n$ferênc:18$ Fundo e Fundo de Recur&o& do SUS provenientes do Govem 
Reçyrsos Vinculados 

43.700,00 

F.R.: 1 214 02 

319 10.301 .0005.2052.0000 MANUTENÇÃO DO CEO 39.900,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R.; 1 214 02 

214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vlnculados 

332 10.301.0005.2054.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MELHOR EM CASA 10.500,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CML F.R.: 1 214 02 
214 Transferências FundO a Fundo de Recursos dO sus provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

342 10.302.0005.2043.0000 MANUTENÇÃO DO FMS 192.200,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R. : 1 001 00 

001 Recun.os Ordi~rios 
300 000 S.llde 

343 10.302.0005.2043.0000 MANUTENÇÃO DO FMS 445.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R.: 1 214 02 
21 4 Transfertncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
116 000 Recursos Vlnculados 

345 10.302.0005.2043.0000 MANUTENÇÃO DO FMS 7.220,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
300 000 SaúdG 
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PREF. MUN. DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
Rua Dr. Barroso, 249 

06772859/0001--03 Exon:lcio: 2021 

DECRETO Nº 107, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2021 • LEI N.26 

02 07 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

348 MANUTENÇÃO 00 FMS 212.000,00 10.302.0005.2043.0000 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F,R.: 1 214 02 
214 Transferências Fundo e Fundo de Recursos do sus provenientes do Govem 
115 000 Recun;os Vinculados 

356 10.302.0005.2043.0000 MANUTENÇÃO 00 FMS 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 Recursos Ordinários 
300 000 saooe 

363 10.302.0005.2043.0000 MANUTENÇÃO 00 FMS 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
001 Recursos Ordlnários 
300 000 Saóde 

367 10.302.0005.2043.0000 MANUTENÇÃO 00 FMS 
3.3.90.39 .00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
001 Recursos Ordlni.rios 
300 000 8aôde 

367 10.302.0005.2056.0000 MANUTENÇÃO DO CAPS 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CML 
214 Transfertnclas Fundo a Fundo de Recursos do sus provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

414 10.305.0006.2058.0000 ENCARGOS COM VJGIL.ÃNCIA EPIDEMJOLôGICA - PPI/ECD 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CML 
214 Transferéndes Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 ReculliOS Vinculados 

02 08 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISrtNCIA SOCIAL 

421 08.122,0002.2059.0000 MANUTENÇÃO DA SEC. MUN1C, DO TRABALHO E ASSISTE 
3.1 .90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 
001 Recursos Ordinârios 
400 000 A88Ist6ncia Social 

02 09 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA 

531 15.122.0002.2080.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA OE INFRA-ESTRUTURA 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 
001 Recursos Ordinérios 
100 000 Gen,il 
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02 09 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA 

536 

536 

543 

02 11 01 

61 1 

15.122.0002.2080.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURfDICA 
001 Recursos Ordlná.rios 
100 000 Geral 

15.122.0002.2080.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA OE INFRA-ESTRUTURA 
4 .4 .90.51 .00 OBRAS E INSTAlAÇôES 
001 Recursos Ordlnérios 
100 000 Geral 

15.451.0008.1027.0000 
4 ,4 .90.51 .00 

001 
100 000 

ABERTURA, PAVIMENTAÇÃO E RECUPERAÇÃO OE V1AS P 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recursos Ordln,nos 
Geral 

SECRETARIA MUNICIPAL OE CULTURA 

13.122.0002.2093.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULT\JRA 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
001 
100 000 

Recursos On:llnénos 

"""'' 

02 13 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ME10 AMBIENTE 

660 18.122.0002.2024.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. OE MEIO AMBIENTE 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL 
001 
100 000 

Recursos On::llnériOs 

"""'' 

920,00 
F.R.: 1 001 00 

39.500,00 
F.R.: 1 001 00 

44.CX>O,OO 
F.R.: 1 001 00 

25.500,00 

F.R.: 1 214 02 

116.900,00 

F.R.: , 214 02 

40,700,00 
F.R.: 1 001 00 

135.000,00 
F.R.: 1 001 00 

113.n2.oo 
F.R : 1 001 00 

81 .600,00 
F.R.: 1 001 00 

81.600,00 
F.R.: 1 001 00 

6.000,00 
F.R.: 1 001 00 

7.000,00 
F.R.: 1 001 00 

Art.igo 2o . - O crédit.o abert.o na forma do arcigo ant.erior será cobert.o com recursos 
proveni entes de: 

Excea ■ o: 

Fontes de RecunJO 
001 00 
214 02 
630 00 
950 05 

Artigo 3o. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação . 

2.975.301,60 

1.761 .001 ,60 
1.201 .600,00 

7.700,00 
!S,,000,00 

DECRETO Nº 107, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2021 - LEI N.26 
São Raimundo Nonato, 01 de novembro de 2021 

CARMELITA DE CASTRO SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

342,329.073-00 

ld:030E6149F18C510F 

ESTADO DO PIAUI 
PREFl:ITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
GABINETE DA PREFEITA 
CNPJ: 06.772.859J0001-03 

PORTARIA Nº 013/2022 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO 
NONATO, ESTADO DO PIAUI, no uso de suas 
atribuições legais, observando disposto no Artigo, 64, 
Inciso VI, da Lei Orgânica do Município de São 
Raimundo Nonato, 

RESOLVE: 

Art. 1° - EXONERAR a pedido o Sr. DAVID SOARES 
DE CAMPOS, RG. 2.837.924-SSP-PI e CPF: 038.561 .413-67, do cargo em 
comissão de Coordenador de Programas e Projetos para o 
Desenvolvimento Histórico e Cultural, lotado junto à Secretaria de Cultura do 
Município de São Raimundo Nonato-PI. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de São Raimundo 
nonato - PI , ao 01 (primeiro) dia de fevereiro de 2022. 

• 

r,. \,,.,lc... c4.. P.... k. s ·, ~ 
c!ãWn~ tle Castro S'i'lva 

Prefeita Municipal 

ld:OB62021C22C85111 

ESTADO 00 PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
GABINETE pA PREFEITA 
CNPJ: 06.772.859/0001--03 

....,__-.. 
'\tl.'1ÍC'''".11!l"':' º·. ·· ·:ii .. · 

PORTARIA Nº 014/2022 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO 
NONATO, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 
atribuições legais, observando disposto no Artigo, 64, 
Inciso VI , da Lei Orgânica do Município de São 
Raimundo Nonato, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR o Sr. LUCAS DE CAMPOS LIMA. 
RG. 3.749.449SSP-PI e CPF: 025.279.763-95, para exercer em comissão o 
cargo de Coordenador de Programas e Projetos para o Desenvolvimento 
Histórico e Cultural, lotado junto à Secretaria de Cultura do Município de São 
Raimundo Nonato-PI. 

Arl 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de São Raimundo 
nonato - PI, aos 02 (dois) dias de fevereiro de 2022. 

e> .... h-<..vJ-_ <'-'... e,, k. 'S' ~ 
Cal'!llelita de Castro Silva ' 

Prefeita Municipal 


